
ES'TADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS

c) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;

d) Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando

pessoâs portadoras de atestado de boa condutâ e demais referências, tendo funções profissionais

legalmente registradas em suas carteiras de trabalhol
e) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas" disciplinares

determinadas pela administração;
Í) Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito Federal, Estadual ou Municipal, as

normas de segurança do trabalho e da administração;
g) Registrar e controlar, juntamente com o gerente do contrato, diariamente, a assiduidade e a

pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas;

h) Érestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, observando a conduta adequada

objetivando a correta execução dos serviços;

i) Prestar garantia contratual, no valor correspondente a 5Vo (cinco por cento) do valor do conlrato,

podendo optar por fiança-bancária, seguro-gaÍantia ou caução em dinheiro ou em títulos da dívida

pública, conforme art. 56 l, II e III da Lei 8.666/93:
j) Não promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a

juízo da Renascer, prejudique a execução do Contrato;

k) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida para o bom e fiel

cumprimento do contÍato:
l) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Fundação Renascer ou a tercelros

decórrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

m) Reiponsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes

da execução do contratoi
n) Cumprir às normas e obrigações impostas pela legislação trabalhista, bem como pelas firmadas na

Convenção Coletiva de Trabalho do Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado

de Sergipe vigente;
o) ConceáJr auiílio alimentação aos profissionais contratados, nos limites míninos estipulados pela

Convenção Coletiva de Trabalho do Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado

de Sergipe vigente;
p) Não reàiizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,

cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuência do Contratantei

q) Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificativa por parte

desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e ou componamento sejam julgados

prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da Fundação Renascer ou ao interesse

do Serviço Público;
r) A Contratada obrigar-se-á a substituir, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer empregado

que, do ponto de vista da Contratante, não esteja atendendo suas necessidades. Em caso de falta

ou ausência legal e férias, a Contratada obriga-se a substituir o faltoso no prazo de 02 (duas) horas

da comunicação feita pela Fundação Renascer;

s) Comprovar o recolhimento das contribuições sociais relativas à mão-de-obra empregada no

conE;to (GR do FGTS e GRPS do INSS), correspondente ao mês da última competência vencida,

bem como apresentar a respectiva fotha de pagamento devidamente quitada e ainda as certidões

tributárias uãlidas 
" 

o comprovante de fornecimento do ticket refeição ou similar, se necessário e

determinado, e o vale-transporte aos empregados alocados;
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

SUPERJNTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CÚNTRALIZADAS

t) Designar preposto paÍa atender aos chamados e exigências da Contratante.
u) Manter os empregados contratados sempre com os seguintes requisitos:

i. - comparecerem limpos e asseados para a execução dos serviços;
ii. - obedecer ao horário;
iii. - ponar crachá de identificação individual, quando em serviço.

v) Fomecer uniformes e seus complementos à mão- de- obra envolvida(calça, camisa, sapatos, livro
de oconência, equipamentos de proteção), não podendo repassar os custos de qualquer destes
itens de uniforme e equipamentos a seus empregados;

w) Implementar imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, a mão-de-
obra nos respectivos postos e nos horários fixados;

x) Apresentar atestado de antecedentes civil e criminal de toda mão-de-obra oferecida paÍa atuar nas
instalações da Renascer;

y) Efetuar a reposição da mão-de-obra, em caráter imediato, em eventual ausência, não sendo
permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra), bem como, manter em disponibilidade de
efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais acréscimos solicitados pela
Renascer;

z) Atender de imediato às solicitações quanto a substituições de mão-de-obra entendida como
inadequada para a prestação dos serviços;

aa) Instruir seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Fundação Renascer,
inclusive quanto ao cumprimento das normas internas e de segurança e medicina do trabalho;

bb) Os supervisores da contratada deverão, obrigatoriamente, inspecionar os postos no mínimo uma
vez por semana;

cc) Prestar garantia contratual, no valor correspondente a 57c (cinco por cento) do valor anual do
contrato, podendo oplar por fiança-bancária, seguro-garantia ou caução em dinheiro ou em
títulos da dívida pública, conforme an. 56 I, II e III da Lei 8.6ó6193.

21.0 -

2t.l - Os SERVIÇOS deverão serão prestados conforme projeto básico anexo a este edital.

21.2 - A realização do serviço da presente licitação dar-se-á de acordo com aÍigo 73, inciso
alíneas "a" e "b" da lei n" 8666/93.

21.3 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade
civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.

22.0 - DO PAGAMENTO:

22'l - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente
indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até l0 (dez) dias consecutivos, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente ceÍificada pelo Setor responsável pelo recebimento
da Fundação Renascer do Estado de Sergipe.

22.1.1 - A contratante reterâ ll?o (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal, do recibo ou
da fatura para posterior recolhimento à Previdência Social, conforme arrigo 112 da Instrução

Sup€rinlendênciâ Gerâl de Compras Centrâlizadas - SGCC/SEPLAC l'7
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ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS

Normativa RFB no.97l, de l3 de novembro de 2009.

22.2 - Cabe ao Estado de Sergipe promover a retenção do ISSQN nos casos previstos na legislaçào

do município competente para arrecadação do tributo.

22.3 - PaJa fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de

cobrança, prova de regularidade perante o FGTS - CRF, Certidões Negativas de Débitos junto às

Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida ativa da União, e as

contribuições previdenciárias e de terceiros), Estadual e Municipal do domicílio do contratado.

22.4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

22.5 - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do

contratado, o prazo previsto no item 22.1 reiniciar-se-á a contaÍ da data da respectiva re-
âpresentação.

22.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

22.7 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o Índice Nacional
de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

23.0 -

23.1 Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o

contÍato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certâme, não mantiver a

proposta, ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato,

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude frscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções.

garantidos o contraditório e a prévia defesa, de acordo com as disposições do Decreto Estadual no

24.912t0'7:

23.1.1 - advertência;

23.1.2 - multa, observados os seguintes limites máximos:

a) multa de 0,3 7o (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso,

sobre o valor do fomecimento ou serviço não realizado;

b) multa de lO Vo (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigaçào não

cumprida, com o conseqiiente cancelamento da nota de empenho ou documento
equivalente;

23.1.3 - impedimento de licitar e de contrataÍ com o Estado de Sergipe, pelo prazo de até 5
(cinco) anos;

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
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ES'TADO DE SERGIPE
SECRETARJA DE E§TADO DO PLANEJAMENTO, ORçAMENTO E GESTÃO

SI.,?ERINTENDÊNCIA GERÂL DE COMPRAS CÉNTRALIZADAS

23.1.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

§ l'O valor da multa aplicada será descontado do valor da giuantia prestada, retido dos pagamentos
devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetaÍiamente, de
conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.

§ 20 A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a paÍir do primeiro dia
útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.

21.0 -

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Fundação
Renascer do Estado de sergipe revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,
derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofÍcio ou por provocação
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dós pàrticipantes
da licitação.

24-2 ' os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o
Estado de sergipe não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independàntômente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e tegitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de quatquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

2^4'4 - Ap6s apresentâção da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

24.5 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na Secretaria
de Estado do Planejamento, orçamento e Gestão, com exieção ao rópico l5.l deste Edital, de forma
que' caso o término do prazo das 24 (vinte e quatro) expire num sábado ou feriado, ainda assim,
contaÍá para os fins legais.

?!..6 - É.facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade superior, em quarquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instruçãó do processo.

24'7 ' o desatendimento de exigências formais, não essenciais, nâo importará no afastamento doproponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata .orp...n.ão du rruproposta.

24.8 - As normas que disciprinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação dadisputa entre os proponentes, desde quã não comprômetam o interesse da Administração, a

superintcndêncra Ceral d. Co.p.".ffi
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

SIIPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS

finalidade e a segurança da contratação.

24.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no

Diário Oficial do Estado.

24,10 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste

edital.

24.1I - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a

sessão será transferida para dia e horrírio definidos pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos

licitantes do pregão eletrônico.

24.12 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições

constantes dos Decretos e Leis citadas no preâmbulo deste edital.

24,13 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será

o da Comarca de Aracaju/SE.

24.14 - Constitui parte integrante deste edital:

24.14.1 - Anexo I - Termo de Referência;

24.14.2 - Anexo II - Projeto Básico;

24.14.3 - Anexo trI - Minuta do Contratol

24.14.4 - Anexo IV - Planilha de Composição de Custos;

24.14.5 - Anexo V - Declaração sobre empregados menores.

Aracaju/SE, 25 de setembro de 2Ol7 .

KJ-s-.,,*
KEIIÁ. DANTAS

PREGOEIRA/SEPLAG

SupeÍintendência Ceral de Comprâs Centralizadâs - SGCC/SEPLAG

Endereço: Rua Duqu€ dc Caxias no346 - BairÍo São José - CEP: 49.015-320 - Aracâju/SE
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

SUpERTNTENDÊNCIA GERAL DE coMpRAs citrnallzeoas

ANEXO I. (TERMO DE REFERÊNCIA)

1.0 - Do oBJETo: contratação de empresa para prestação de serviços, com intermediação de mão
de obra, nas unidades da Fundação Renascer.

l. I - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado
do sistema eletrônico com o VALOR MENSAL do lote dos serviços.

1.2 - Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos relativos ao
cumprimento integral do objeto, envolvendo, dentre outras despesas, tributos de qualquer natureza,
impostos, taxas, transportes, seguro, encargos sociais, direitos tribalhistas e previdenciáios.

1.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5. da Lei n" 9.666193).

1.4 - A proposta final de preços deverá conter descrição detalhada do objeto ofertado e estar
acompanhada de Planilha de Custos e Formação de Preços (consoante módelo exemplificativo
constante no Anexo rV), com detalhamento de todos os elementos que influenciam no custo
operacional, na forma dos Anexos deste Edital.

1.5.- Para compor as planilhas de custos o licitante deverá utilizar como valor mínimo para o saliírio
o piso salarial da convenção Coletiva (Homologada) ou o valor do salário mínimo vigente, o que for
maior.

1.5. I - A convenção coletiva de Trabatho que rege as categorias de técnico em refriseracão.

recepcionisra e copeira no Estado de Sergipe é aquela firmacla enrre u sixorc.lro »as
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO OO BSTIOO DE SERGIPE - SEAC E O
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CONDOMÍNIO E EM EMPRESAS DE
ASSEIO CONSERVAÇÃO DO ESTADO DE SERGIPE - SINDECESE,

1.6 - As empresas licitantes NÃo DEvERÃo corAR em suas propostâs de preços e planilhas
de custos o pagamento de ADICIONAL DE PERICULOSIDADE puru n"nnú.u dus càtegorias.
Após a assinatura do contrato, a contratada deverá providenciar a elaúoração de laudo pericúl que
ateste o cabimento ou não do referido adicional e para quais categorias, bem como o quantitativo de
postos que farão jus ao recebimento, consoante discnminado no item 20.1, alíneas 

-..b,' 
do edital,

hipótese em que será providenciada revisão de preços para o contrato.

LOTE OI

Item Objeto Und Quant
Valor

Mcnsal R$

0t Contratação de empresa para
prestação de serviços, com

und I

Superintendência Geral de Compras Centralir"du, - SGCC/SEPLAG
Endercço: Rua Duque de Caxias n.346 - Bairro São José - CEp: 49.015-320 - AracajúSE
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS

intermediação de mão de obra, nas

unidades da Fundaçào Renascer

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE OI

Item CARGO QDE
POSTOS

JORNADA
SEMANAL PERICULOSIDADE

ADC
NOTURNO

0l Copeira t2 12x36 Diurno

02 Cuidador Social t2 12x36 Diurno

03 Cuidador Social 05 12x36 Noturno x

04 Recreador 03 44 horas semanais

05
Agente de Apoio

Operacional
02 44 horas semanais

06

Agente de Apoio

Operacional
03 44 horas semanais

07
Assistente de

Departamento Pessoal
08 44 horas semanais

08
Assistente de

Departamento Pessoal
04 44 horas semanais

09 Auxiliar de Serviços I 02 44 horas semanais

r0
Técnico de

Manutenção
02 44 horas semanais

lt
Auxiliar Técnico de

Serviços Operacionais
05 44 horas semanais

t2 Secretária Executiva I 0l 44 horas semanais

z2Superintendênciâ Geral de Comprâs CentÍâlizadas - SCCC/SEPLAG
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suprruNtpNtÊNclA GERAL DE coMpRAS cÉNrnat,tz,q,ul,s

Técnico de Suporte III

TOTAL DE POSTOS

ANExo rr - pRoJETo rÁsrco

DO OBJETO:

Contratação de empresa especializada,

descrição técnica dos serviços, a fim
socioeducativas desta Fundação.

para prestação de serviço de mão de

de atender as necessidades da sede

obra, conforme

e das unidades

coNvtsNÇÃO:

Os cargos abaixo elencados obedecem a CCT 2017-2017.

DE ASSEIO E CONS. DO ESTADO DE SERGIpE, cujo

sE000007/2017 (ANEXO r)

SINDICATO DAS EMPRESAS

número de registro no MTE é:

DESCRTSÇÃO rÉcNrcA Do LOrE:

OBJETO CATEGORIA
POSTO

EFETIVO

CARGA HORÂRIÁ/

TURNO

ADIC.

PERICULOSIDADE

ADIC.

NOTURNO

0t
Copeiro

0t2 12x36 diurno

02 Cuidador Social 012 12x36 diurno

03
Cuidâdor Social

(com Adicional Noturno)
005 12x36 noturno

x

OJ Recrcador 00-l .l l horas semanais

05 Agente dc Apoio Operacional lt02 4,1 horas semanais

F ax,. (Oxx,1 9t-3226-2246

23_ Superintendênc'aCeraldeComprasCffi
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II
03

44 horas semanais

t4 0l 44 horas semanais
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORçAMENTO E GESTÃO

SUPERJNTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS

0ír

Agente de Apoio Operacionâl

(com Periculosidade)
003 .lJ horas semanais

o7
Assistcntc dc Dcpartamento

Pessoal
008 ,14 horâs semanais

08

Assistente de Departamento

Pessoal

(com Periculosidad€)

004 ,l,l horas senranais

09 Auxiliâr de Serviços I 002 ,14 horas semanais

l0 Técnico de Mânutenção 002 44 horâs semanais

ll
Auxiliâr Técnico de Serviços

Operacionais
005 ,l,l horas semanais

t2 Secretária Executiva I 00t
44 horâs semânâis

l3 Secretária Executiva lI 003
,14 horas semanais

l4 Técnico de Suporte III 001 ,14 horas semanais

063

OBJETO OI(COPEIRO):

Executar Tarefas relacionadas à distribuição de refeições e bebidas.

a) atender as equipes de referência e os usuários;
b) servir e manipular alimentos e bebidasi
c) Íeàlizar serviços de café e das outras refeições servidas nas Unidades;
d) manter a ordem e a limpeza do local de trabalho, seguindo norrnas e instruções;
e) fazeÍ o controle diário do material existente, relacionando as peças e suas respectivas

quantidades;
f) trabalhar seguindo normas de segurança, qualidade e proteção ao meio ambiente e às

pessoas e, no desempenho das atividades, utilizar-se de capacidades comunicativas.
Local de atuação: Unidades de Medidas Socioeducativas
Requisitos: Nível fundamental completo
Carga horária de trabalho: 12x36 diurno, de domingo a dominSo, inclusive nos

feriados.

OBJETO 02 (CUIDADOR SOCIAL ):

O Cuidador Social é um profissional capacitado que ajudará aos assistidos, pela Fundação

Superintendência Geral de Comprâs Ceítralizadas - SCCC/SEPLAG
EndeÍeço: Ruâ Duque de Caxias n"346 - BairÍo São José - CEP: 49.015-320 - AÍacâ.iu/SE

F ax : (0 xx7 9) - 3 22 6 -2246
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORçAMENTO E GESTÀO

SUpERTNTENDÊNCrA cERAL DE coMpRAS criNrnq,LrzA.tA,s

Renascer que são portadores de necessidades especiais. O proÍissional contribui para a qualidade
de vida da pessoa alvo de cuidado. Ajudar, estimular e realizar, caso seja indispensável, as
atividades de vida diária, ou seja, a higiene pessoal e bucal, alimentação, locomoção, etc.
Cuidar do vestuário (organizar a roupa que vai ser usada, manter o armário e os objetos de uso
amrmados e nos locais habituais; e cuidar da aparência dos assistidos, de modo a aumentar a sua
auto estimâ.

a) desenvolver atividades de cuidados básicos essenciais para a vida diária e
instrumentais de autonomia e participação social dos usuários, a partir de diferentes
formas e metodologias, contemplando as dimensões individuais e colótivas:
b) desenvolver atividades para o acolhimento, proteção integral e promoção da
autonomia e autoestima dos usuários;
c) atuar na recepção dos usuários possib itando uma ambiência acolhedora;
d) identificar as necessidades e demandas dos usuários;
e) apoiar os usuiírios no planejamento e organização de sua rotina diárial
f) apoiar e monitorar os cuidados com a moradia, como organização e limpeza do
ambiente e preparação dos alimentos;
g) apoiar e monitorar os usuários nas atividades de higiene, organização, alimentação e
lazerl
h) apoiar e acompanhar os usuários em atividades extemas;
i) desenvolver atividades recreativas e lúdicas;
j) potencializar a convivência familiar e comunitária;
k) estabelecer e, ou, potencializar vínculos entre os usuários, profissionais e familiares;
l) participar das reuniões de equipe para o planejamento d-as atividades, avaliação de

processos, fluxos de trabalho e resultado.
Local de atuação: CEMEC + Unidade de Saúde
Requisitos: Nível médio completo
carga horária de trabarho: r2x36 diurno, de domingo a domingo, inclusive nos

feriados.

OBJETO 03 (CUIDADOR SOCIAL. COM ADICIONAL NOTURNO):

o Cuidador Social é um profissional capacitado que aj udará aos assistidos, peta Fundação
Renascer que são portadores de necessirtades especiais. O profissional contribui pàra u qrutiJua"
de vida da pessoa alvo de cuidado. Ajudar, estimurar i rearizar, caso seja r"ai.p"n'ra""r, ,.
atividades de vida diária, ou seja, a higiene pessoal e bucal, alimentação, locámoção, etc.
Cuidar do vestuário (organizar a roupa que vai ser usada, manter o àrmário e oi objetos de uso
amrmados e nos locais habituais; e cuidar da aparência dos assistidos, de modo u uuá.ntu. u ruu
auto estima.

a) desenvolver atividades de cuidados básicos essenciais para a vida diária e
instrumentais de autonomia e participação social dos usuários, a paúir de diferentes
formas e metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas;b) desenvolver atividades para. o acorhimento, proteção integrar e promoção da
autonomia e autoestima dos usuários:
c) atuar na recepção dos usuários possibilitando uma ambiência acolhedora;
d) identificar as necessidades e demandas dos usuários;

superinlendêncra Gerat a" coffi
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e) apoiar os usuários no planejamento e organização de sua rotina diária;
f) apoiar e monitorar os cuidados com a moradia, como organização e limpeza do

ambiente e preparação dos alimentos;
g) apoiar e monitorar os usuários nas atividades de higiene, organização, alimentação e

lazeri
h) apoiar e acompanhar os usuários em atividâdes externas;

i) desenvolver atividades recreativas e lúdicas;
j) potencializar a convivência familiar e comunitiíria;
k) estabelecer e, ou, potencializar vínculos entre os usuários, profissionais e familiares;

l) panicipar das reuniões de equipe para o planejamento dâs âtividades, avaliação de

processos, fluxos de trabalho e resultado.

O CUIDADOR SOCIAL - COM ADICIONAL NOTURNO, realizará as suas

atividades preponderadamente, no turno noturno.
Local de atuação: CEMEC + Unidade de Saúde

Requisitosl Nível médio comPleto
Carga horária de trabalho: 12x36 noturno, de domingo a domingo, inclusive nos

feriados.

OBJETO 04 (RECREADOR):

Elaborar programações recreativas para os jovens assistidos pela Renascer, facilitar o

entreteniminto destes e organizar as atividades de divertimento em sob a égide da adaptação e

estímulo ao cognitivo, utilizando múltiplas possibilidades de trabalho de modo criativo a

incentivar a participação dos adolescentes:

a) desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à

atenção, e garantia de direitos, que contribuam com o fortalecimento da função de

ressocialização do indivíduo;
b) desenvolver atividades instrumentais e registro para assegurar direitos' (re)construção

da autonomia, autoestima, convívio e participação social dos usuários, a partir de

diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas,

levando em consideração o ciclo de vida e ações intergeracionais;

c) assegurar a participação social dos usuários em todas as etapas do trabalho;

d) apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e física;

e) apoiar e participaÍ no planejamento das açõesi

I fàcilitar 
-oficinàs 

e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivência nas

unidadesi
Local de âtuação: Unidades de Medidas Socioeducativas
Requisitos: Nível médio comPleto
Caiga horária de trabalho: 44 horas semanais, (sendo 8h diárias de segunda a sexta

e 4h aos sábados), com I (urna) folga preferencialmente aos domingos'

OBJETO 05 (AGENTE DE APOIO OPERACIONAL):

Deverá executar atividades operacionais de natureza simples nas diversas áreas de atuação do

serviço público:
a) Receber, orientar e encaminhar o público, informando sobre localização de pessoas

Superintendência Geral de Compras CentÍâ.lizadas - SCCC/SEPLAG
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ou dependências do órgão;
Processar cópias de documentos;
Receber e transmitir mensagens;
Realizar classificação, codificação, catalogação e tramitação de papeis e
documentos, sob sua responsabilidadei
Prestar serviço de apoio, fornecendo informações gerais e auxiliando no bom
funcionamento do setor;
Preparar e organizar o local de trabalho.
Local de atuação: Sede Administrativa da Fundação Renascer.
Requisitos: Nível fundamental completo
Carga horária de trabalho: 44 horas semanais, (sendo Eh diárias de segunda a
sexta e 4h âos sábados), com I (uma) folga preferencialmente aos domingos.

OBJETO 06 (AGENTE DE AFOIO OPERACIONAL ):

Deverá executar atividades operacionais de natureza simples nas diversas áreas de atuação do
serviço público:

a) Receber, orientar e encaminhar o público, informando sobre localização de pessoas
ou dependências do órgão;
Processar cópias de documentos;
Receber e transmitir mensagens:

b)
c)
d)

e)

0

b)
c)
d)

e)

Realizar classificação, codificação, catalogação e tramitação de papeis e
documentos, sob sua responsabilidade;
Prestar serviço de apoio, fornecendo informações gerais e auxiliando no bom
funcionamento do setor;

f) Preparar e organizar o local de trabalho.
Local de atuação: Unidades de Medidas Socioeducativas.
Requisitos: Nível fundamental completo
carga horária de trabarho: 44 horas semanais, (sendo gh diárias de segunda a
sexta e 4h aos sábados), com I (uma) folga preferencialmente aos domin-gos.

OBJETO 07 (ASSISTENTE DE DEPARTAMENTO PESSOAL):

a) Garantir a qualidade dos serviços administrativos.
b) Realizar serviços de atendimento interno, como telefonia, recepção, visando

assegurar a qualidade e presteza nesses serviços.
c) controlar as escaras de trabalho, visando aperfeiçoar a utilização do tempo e dos

recursos humanos disponíveis.
d) supervisionar o recebimento e distribuição de correspondências e os serviços de

malotes.
e) Manter o arquivo do setor atualizado e organizado;l; Confeccionar dossiês de funcioniírios;
g) Registrar entrada e saída de documentos com encaminhamento de protocolos:h) Acompanhar processos administrativos, verifi cando prazos, localiàção.

Local de atuação: Sede Administrativa da Fundação Renascer.

supeíinrcndência ceral ae Compraiffi
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Requisitos: Nível médio comPleto
Carga horária de trabalho: 44 horas semanais, (sendo 8h diárias de segunda a

sexta e 4h aos sábados), com I (uma) folga preferencialmente aos domingos'

OBJETO 08 (ASSISTENTE DE DEPARTAMENTO PESSOAL - COM

PERICT]LOSIDADE ):

a) Garantir a qualidade dos serviços administrativos.
b) Realizar serviços de atendimento interno, como telefonia, recepção, visando

assegurar a qualidade e presteza nesses serviços.

c) Controlar as escalas de trabalho, visando aperfeiçoiu a utilização do tempo e dos

recursos humanos disPoníveis'
d) supervisionar o recebimento e distribuição de correspondências e o serviços de

malotes.
e) Manter o arquivo do setor atualizado e organizado;

f) Confeccionar dossiês de funcionários;
g) Registrar entrada e saída de documentos com encaminhamento de protocolos;

h) Acompanhar processos administrativos, verificando prazos, localização'

Local de atuaçãol Unidades de Medidas Socioeducativas.
Requisitos: nível médio comPleto
Carga horária de trabalho: 44 horas semanais (sendo 8h diárias de segunda a

sexta e 4h aos sábados), com I (uma) folga preferencialmente aos domingos'

OBJETO OO9 (AUXILIAR DE SERVIÇOS I):

a) Executef trabalhos serviços de entrega, recebimento, confecção e atendimento,

utilizando os materiais e instrumentos adequados, e rotinas previamente definidas;

b) Auxiliar na remoção de móveis e equipamentos;

c) Controlar o estoque e sugerir solicitação de materiais

departamento ou unidade;

pertinentes ao seu

d) Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos

instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho;

e) Executar outras
superior.

tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu

equipamentos,

Local de atuação: Unidades de Medidas Socioeducativas
Requisitos: nível médio completo
Caiga horária de trabalho: 44 horas semanais (sendo 8h diárias de segunda a

sexta e 4h aos sábados), com 1 (uma) folga preferencialmente aos domingos'

OBJETO IO (TECNICO DE MANUTENÇÃO):

Das funções atribuídas ao técnico de manutenção:

a) Planejar e orientar manutenções preventivas e corretivas;

B) analisar e avaliar e diante das necessidades, solicitar montagem, desmontagem,

troca, ajuste e reparo das paÍes, etc.

utilizar ferramentas e instrumentos de medidas, realizando testes de

Sup€rintendência Ceral de Compras CentÍalizadas - SCCSSEPLAG
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Preencher relatórios, a fim de assegurar o funcionamento das máquinas, equipamentos e
componentes.
Local de atuação: Unidades De Medidas Socioeducativas
Requisitos: nível médio completo
Carga horária de trabalho: 44 horas semanais (sendo 8h diárias de segunda a
sexta e 4h aos sábados), com I (uma) folga preferencialmente aos domingos.

OBJETO 11 (AUXILIAR TÉCNICO DE SERVIÇOS OPERACIONAIS):

a) Assessor ou superior imediato nos assuntos relativos à área de atuação, elaborando
e propondo programas de trabalhoi

b) Prestar assessoria, orientação e supervisão a outros profissionais em assuntos de sua
área de atuação.

c) Emitir informações, com vistas a assegurar o eficiente funcionamento do setor.
d) Supervisionar assistentes imediatos no desempenho de suas atribuições;
e) Propor normas e instrumentos para a racionalização do processo administrativo;

Local de atuação: sede administrativa da Fundação Renascer.
Requisitos: nível médio completo
Carga horária de trabalho: 44 horas semanais (sendo 8h diárias de segunda a
sexta e 4h aos sábados), com I (uma) folga preferenciâlmente aos domingos

OBJETO 12 (SECRETÁRIA EXECUTIVA I):
A) desempenhar atividades de apoio à gestão administrativa;
B) apoiar nas áreas de recursos humanos, administração, compras e logística;

_.C) organizar, catalogar, processar e conservar documàntos, cumprindo todo o
procedimento administrativo necessário, inclusive em relação aos protocolos, dentre outros;

D) controlar estoque e patrimônioi
Local de atuaçãoi sede administrativa da Fundação Renascer.
Requisitos: nível superior completo
carga horária de trabalho: 44 horas semanais (sendo Eh diárias de segunda a sexta

e 4h aos sábados), com I (uma) folga preferencialmente aos domingos

OBJETO I3(SECRETÁRIA EXECUTIVA II):
a) Planejar, organizar e dirigir os serviços peninentes ao departamento ao qual

encontra-se alocado:
b) Identificar documentos e informações, atender à fiscalização e proceder à

consultoria.
c) Analisar informações para a consecução de objetivos e metas da organização;
d) Redação de textos profissionais especializadoi;
e) Interpretação e sintetização de textos e documentos;f) Registro e distribuição de expedientes e ouÍas tarefas correlatas;

Local de atuâção: sede administrativa da Fundação Renascer.
Requisitos: nível superior completo
carga horária de trabarho: 44 horas semanais (sendo gh diárias de segunda a

superinrendência Geral d" corpru, cffi
Endereço: Rua Duque de Caxiils n.346 - Bâino São José _ CEp: 49.015_320 _ eracalulSS

- Fax: (0xx'19\-3226-2246

29



ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS

sexta e 4h aos sábados), com I (uma) folga preferencialmente aos domingos.

OBJETO 14 OÉCNICO DE SUPORTE III):

O profissional de Técnico em Suporte III, é responsável por atender e solucionar problemas de

usuários de software e hardware, identificando os principais problemas de um computador e suas

funcionalidades:
a) Avaliar a necessidade de substituição ou atualizaçáo tecnológica dos componentes

de redes;
b) Instalar, configurar e desinstalar programas básicos, utilitários e aplicativos;

c) Realizar procedimenlos de backup e recuperação de dados, identificar e resolver
problemas, realizando modificações nas instruções de operação;

d) Prestar apoio ao usuário, realizar instalação de software, configuração de

equipamento, diagnóstico e resolução de problemas de software e hardware,

configurar reparos na infraestrutura da rede;

e) Elaborar relatórios para a gerência de suporte, realizar varredura e eliminação de

vírus, instalar e manter a maioria dos sistemas, realizar manutenção de redes de

computadores, manutenção de computadores e impressoras;

l) Fazer análise técnica de hardware e software, detectar falhas, instalar e configurar

aplicativos, encaminhar chamados, efetuar testes, configurar as contas de correio

eletrônico, prestando suporte aos usuários e usuários dos sistemas.

Local de atuação: Fundação Renascer
Requisitos: quatificação técnica na área' comprovada através de certificados
ou experiência com as atividades correlatadas
Carga horária de trabalho: 44 horas semanais (sendo 8h diárias de segunda a

sexta e 4h aos sábados), com I (uma) folga preferencialmente aos domingos.

Compete à Contrâtante:
a) Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde se

fizerem necessários os serviços;
b) Acompanhar e fiscalizar, a execução dos serviçosi

c) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos

serviços contratados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

irregularidades observadas;
d) Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato.

DA CONTRATANTE:

Compete à Contratada:
a) Executar o serviço de acordo com o disposto no Projeto Básico;

ilizar-se inte contratados, nos termos da I ação

Superintendência GeÍal de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
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vigente;
c) Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irào prestar os serviços,

encaminhando pessoas portadoras de atestado de boa conduta e demais referências, tendo
funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;

d) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas,,

r)

disciplinares determinadas pela administração;
Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito Federal, Estadual ou Municipal,
as norÍnas de segurança do trabalho e da administração;
Registrar e controlar, juntamente com o gerente do contrato, diariamente, a assiduidade e
a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas;
Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, observando a conduta
adequada objetivando a correta execução dos serviços;
Prestar garantia contratual, no valor correspondente a 5Vo (cinco por cento) do valor do
contrato, podendo optar por fiança-bancária, seguro-garantia ou cauçâo em dinheiro ou
em títulos da dívida pública, conforme art. 56 l, II e III da Lei 8.666/93;
Não promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa que, ajuízo da Renascer, prejudique a execução do Contrato;
Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida para o bom e fiel
cumprimento do contratoi
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Fundação Renascer ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
resultantes da execução do contrato;
cumprir as norrnas e obrigações impostas pela legislação trabalhista, bem como pelas
firmadas na convenção Coletiva de Trabalho do Sindicato das Empresas de Assàio e
Conservaçào do Estado de Sergipe vigentel
conceder auxílio alimentação aos profissionais contratados, nos limites míninos
estipulados pela convenção coletiva de Trabalho do Sindicato das Empresas de Asseio e
Conservação do Estado de Sergipe vigenre:
Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuência do Contiatante;
substituir, sempre que exigido pela contratante e independentemente de justificativa por
parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e ou comportamento sejam
julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatónos à disciplina da Fündação Renaicer
ou ao interesse do Serviço Público:
A Contratada obrigar-se-á a substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
empregado que, do ponto de vista da contratante, não esteja atendendo rru. n.."r.iduà"..
Em caso de falta ou ausência legal e férias, a contratada oúriga-s" a substituir o faltoso no
prazo de 02 (duas) horas da comunicação feita pela Fundação Renascer;
comprovar o recolhimento das contribuições sociais relaiivas à mão-de-obra empregada
no contrato (GR do FGTS e GRpS do INSS), correspondente ao mês di úúma
competência vencida, bem como apresentar a respectiva folha de pagamento devidamente
quitada e ainda as certidões tributárias válidas e ó comprovante de fôrnecimento do ticket
refeição ou similar, se necessário e determinado, e à vare-transporte aos empregados

Superintendência Geral de CoÍhpras Cenrralirad". _ SCCC/SEPLAG
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alocados;
s) Designar preposto para atender aos chamados e exigências da Contratante.

t) Manter os empregados contratados sempre com os seguintes requisitos:
i. - comparecerem limpos e asseados para a execução dos serviços;
ii. - obedecer ao horário;
iii. - portar crachá de identificação individual, quando em serviço.

u) Fomecer uniformes e seus complementos à mão- de- obra envolvida(calça, camisa,

sapatos, livro de ocorrência, equipamentos de proteção), não podendo repassar os custos

de qualquer destes itens de uniforme e equipamentos a seus empregados;

v) Implementar imediatamente âpós o recebimento da autorização de início dos serviços, a

mão-de-obra nos respectivos postos e nos horários fixados;
w) Apresentar atestado de antecedentes civil e criminal de toda mão-de-obra oferecida para 

^atuar nas instalações da Renascer;

x) Efetuar a reposição da mão-de-obra, em caráter imediato, em eventual ausência' não

sendo permitida a prorrogação da jomada de trabalho (dobra), bem como, manter em

disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais

acréscimos solicitados pela Renascer;
y) Atender de imediato às solicitações quanto a substituições de mão-de-obra entendida

como inadequada paÍa a prestação dos serviços;

z) Instruir seu pÍeposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Fundação Renascer,

inclusive quanto ao cumprimento das normas internas e de segurança e medicina do

trabalho;
aa) Os supervisores da contratada deverão, obrigatoriamente, inspecionar os postos no

mínimo uma vez por semana;

DA RESCISÃO DO CONTRATO:

O CONTRATANTE pode rescindir o presente instrumento contratual de forma unilateral,

sem que assista a CONTRATADA qualquer direito de indenização ou de retenção, nos

seguintes casos:

5.1 . I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos.

5.1.2- A lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade de conclusão dos serviços no prazo estipulado.

5.1.3 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução deste instrumento contratual.

le. pn,lzo nr vIGÊNCIA Do coNTRATo:

Superintendência GerÀl de Compras CeÍltÍalizadas - SGCC/SEPLAG
Endercço: Rua Duque de Caxias n"346 - BairÍo São José - CEP: 49.015-320 - Aracaju/SE

tl F ax (0xx7 9\ -3226-2246
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o Presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua data de assinatura,

podendo ser prorrogado com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para

a Administração, na forma do Art.57, II da Lei 8.666t93.

o pagamento ocorrerá no prazo de 30 dias contados a partir do recebimento pero

contratante da nota fiscal acompanhada das certidões e comprovantes de pagamento dos

tributos.

Diretora Administrativa e Financeira

superinrendência ceral de comp.as ceffi
Enclercço: Rua Duquc dc Cari.§ n"146 _ Bâirro Sâo José _ C6p: 49.015-320 _ Araca;u/SE

Fax: (0xx79 f3226-2246
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ANEXOI-PROJETOBÁSICO

LOCAIS DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO
Fundação Renascer (SEDE)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, SÂ'{ Conjunto Medici I - Aracaju/SE

Fundação Renascer (UNIFEM)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N Conjunto Medici I - Aracaju/SE

Fundação Renascer (CASE)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, SÂ"1 Conjunto Medici I - Aracaju/SE

Fundação Renascer (CEMEC)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, SÂl1 Conjunto Medici I - Aracaju/SE

Fundação Renascer (CENAM)

Av. Tancredo Neves, n" 5615 Bairro Capucho Aracaju/SE

Fundação Renascer (USIP)

Av. Tancredo Neves, no 5615 Baino Capucho Aracaju/SE

SuperiÍtendênciâ Ceral de Compras Centralizâdas - SGCC/SEPLAC

EndereÇo: Rua Duque de Caxias n'346 - Baino São José - CEP: 49.015-320 - Aracàju/SE
a F ax (0xx1 9)-3226-2246
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 33E/20I7

QUALIFICAÇAO DA CONTRATANTE

ESTADO DE SERGIPE,
DE SERGTPE, óncÃo
ESTADO DE SERGIPE.

ruNoaçÃo nrr'll.scnn oo nsrnno
DA ADMINISTnaÇÂo TNDIRETA Do

arnnvÉs Dã
INTEGRANTE,

ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXX CIDADE: ARACAJU UF.: SERGIPE
CNPJ N" XXXXXXXXXXXX
REPRESENTANTE LEGAL:
xxxxxxxxxxxx

NOME: XXXXXXXXXXXX

ESTADO CIVIL: XXXXXX PROFISSÃO: XXXXXXX
cPF N.'XXXXXXX RG N." XXXXXXX

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA

RAZAO SOCIAL:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
N'DO CNPJ:

N'DA INS. ESTADUAL:
REPRESENTANTE

LEGAL:
N" DO CPF:

N" DA CART.
IDENTIDADE:

o presente contrato esrá de acordo com a Lei n" g.666/93 e sua legisração
suplementar, regendo-se pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

O presente contrato tem por objeto Contratação de empresa para prestação de
serviços, com intermediação de mão de obra, nas unitlades da Fundação Renascei, conforme
especiÍicações detalhadas constantes no edital e seus anexos referentes ao piegão n. /2017, os
integrantes a este independente de transcrição.

Os serviços serão prestados conforme descrição do projeto básico e o disposto
na cláusula quinta deste instrumento.

supeÍinrendência ceral de Comp.". CeurãirJi-3õõdsEFfÃõ-
Endcrcço: Rua Duquc de Caxias n"j46 - Bairro São José _ CEp: 49.015_32O_ Araca;u/SE

F a\,. (Oxx7 9)-3226-2246
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da Lei n" 8,666/93).

O va'lor total do contrato é de R$ XXXXXXXXXX
(XXXXXXXXXXXXXXXX). A contratante somente pagará à contratada pela efetiva execução dos

serviços, após liquidação da obrigação.

§ l'- O pagamento será efetuado mensalmente, até 10 (dez) dias consecutivos,

após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente indicada pelo licitante(s)
vencedor(es), mediante a apresentação de Nota FiscaVFatura, devidamente certiÍicada pelo setor

responsáve'l pelo recebimento.

§ 2'- A contratante reterâ llVo (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal,
do recibo ou da fatura para posterior recolhimento à Previdência Social, conforme artigo 112 da

Instrução Normativa RFB no. 971, de l3 de novembro de 2009.

§ 3'- Cabe ao Estado de Sergipe promover a retenção do ISSQN nos casos

previstos na legislação do município competente para arrecadação do tributo.

§ 4" - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente

com o documento de cobrança, prova de regularidade perânte o FGTS - CRF, Certidões Negativas

de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida

ativa da União, e as contribuições previdenciárias e de terceiros), Estadual e Municipal do domicílio
do contratado.

§ 5'- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver

pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

§ 6" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§ 7" - Garante-se ao Contratado o direito de manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, nos termos do art. 65, II, "d" da I'ei 8.666193, a ser efetivado por

meio de Termo Aditivo.

§ 8" - Nos casos em que houver possibilidade de prorrogação do contrato, a

Administração poderá repactuar com o contratante, com vistas a obtenção de preços e condições

mais vantajosas.

§ 9" - O preço será reajustável (repactuado) toda vez que houver alteração dos

custos do serviço em decorrência do acordo, convenção ou dissídio coletivo da respectiva categoria,

obedecendo-se os índices e valores homologados pela autoridade federal, mediante a celebração de

termo aditivo.

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SCCC/SEPLAG

Endereço: Rua Duquc dc Caxias n'346 - Baino Sâo José - CEP: 49.015-320 - Aracajn/SE
F ax. (0xx1 9) -3226-2246
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§ 10 - No caso de atraso de.pagamento, será utilizado, para atualização do
valor mencionado no caput desta cláusula, o indice Nacional de preços ao consumidor -
INPC/IBGE.

§ I I - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura
por culpa do contratado, o prazo previsto no § l" reiniciar-se-á a contar da data da respectiva re-
apresentação.

O presente Contrato terá vigência de l2 (doze) meses, contados a partir da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado com vistas à obtenção de preços e condiçóes mais
vantajosas para a Administração, na forma do art. 57, II da Lei 8.666193.

Os serviços serão prestados nas datas e horários definidos no projeto básico,
nas condições estipuladas nos termos de referência e no projeto básico, bem como, supletivamente,
na proposta de preços.

§ l'- O seu recebimento dar-se-á de acordo com o artigo 73, incisos I e II,
alíneas "a" e "b" da Lei n' 8.666/93.

§ 2' - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui
a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.

As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação
orçamentária abaixo especifi cada:

UNIDADE
ORÇAMENTÁRI

A

CLASSIFICAÇÃ
O FUNCIONAL

PROGRAMÁTIC
A

PROJETO OU
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA

FONTE DE
RECURSO

24.202 08.243.001I 1980 33.90 0130

Superintendência Ceral de Compras Centralirudu, - §õõõilSEFLÃõ

I - A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete_se a:

a) Executar o serviço de acordo com o disposto no projcto Básico;
b) Re-sponsabilizar-se integralmente pelos serviços coniratudo., nos terÍnos da legislação vigente;
c) selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestaÍ os .".r-iço., encaáinhando

EndeÍcço: Rua Duque de Caxias n.346 - Bairro Sâo José _ CEp: 49.015-320 _ Araca.lu/SE
) F ax: (Oxx.l 9\_3226-2246
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SABILIDADE DAS pARTES (art. 55. incisoVII e XIII. da [-ei no I666/Sll
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pessoas portadoras de atestado de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais

legalmente registradas em suas carteiras de trabâlho;

d) Rãsponsabilizàr-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas" disciplinares

determinadas pela administraçãol
e) Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito Federal, Estadual ou Municipal, as

normas de segurança do trabalho e da administração;

11 Registrar e controlar, juntamente com o gerente do contrato, diariamente, a assiduidade e a

pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas;

g; Frestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, observando a conduta adequada

objetivando a correta execução dos serviços;

h) Prestar garantia contratual, no valor correspondente a 57o (cinco por cento) do valor do contrato,

podendó optar por fiança-bancária, seguro-garantia ou caução em dinheiro ou em títulos da dívida

pública, conforme art. 56 l, II e III da Lei 8.666193i

i) Não promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a

juízo da Renascer, prejudique a execução do Contrato;
j) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida para o bom e fiel

cumprimento do contratol
k) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Fundação Renascer ou a teÍcelros

decànentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

l) Reiponsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes

da execução do contrato;
m) Cumprir as normas e obrigações impostas pela legislação trabalhista, bem como pelas firmadas

na Cãnvenção Coletiva de Trabalho do Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do

Estado de Sergipe vigente;
n) Conceder auxflio alimentação aos profissionais contratados, nos limites míninos estipulados pela

Convenção Coletiva de Trabalho do Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado

de Sergipe vigente;
o) Não reiiizar àssociação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,

cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuência do Contratantel

p) Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificativa por parte

desta, qualquei empregado cuja atuação, permanência e ou comportamento sejam julgados

prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da Fundação Renascer ou ao interesse

do Serviço Público;
q) A Contritada obrigar-se-á a substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer empregado

que, do ponto de vista da Contratante, não esteja atendendo suas necessidades. Em caso de falta

áu ausêniia legal e férias, a Contratada obriga-se a substituir o faltoso no prazo de 02 (duas) horas

da comunicação feita pela Fundação Renascer;

r) Comprovar o recolhimento das contribuições sociais relativas à mão-de-obra empregada no

contrato (GR do FGTS e GRPS do INSS), correspondente ao mês da última competência vencida,

bem como apresentar a respectiva folha de pagamento devidamente quitada e ainda as certidões

tributárias uáidu. 
" 

o comprovante de fornecimento do ticket refeição ou similar, se necessário e

determinado, e o vale-transporte aos empregados alocados;

s) Designar preposto para atender aos chamados e exigências da Contratante.

t) Manter os empregados contratados sempre com os seguintes requisitos:

Superintendêícia Geral de Compras Centra.lizadas - SGCC/SEPLAG

Endcrcço: Rua Duque dc Caxias n"146 - BairÍo São José - CEP: 49.015-320 - Aracaju/SE
F 
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l. - compÍüecerem limpos e asseados para a execução dos serviços;
ii. - obedecer ao horário;
iii. - portar crachá de identificação individual, quando em serviço.

u) Fomecer uniformes e seus complementos à mão- de- obra envolvida(calça, camisa, sapatos, livro
de ocorrência, equipamentos de proteção), não podendo repassÍu os custos de qualquer destes
itens de uniforme e equipamentos a seus empregados;

v) Implementar imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, a mão-de-
obra nos respectivos postos e nos horários fixados;

w)Apresentar atestado de antecedentes civil e criminal de toda mão-de-obra oferecida paÍa atuar nas
instalações da Renascer;

x) Efetuar a reposição da mão-de-obra, em caráter imediato, em eventual ausência, não sendo
permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra), bem como, manter em disponibilidade de
efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais acréscimos sàlicitados pela
Renascer;

y) Atender de imediato às solicitações quanto a substituições de mão-de-obra entendida como
inadequada para a prestação dos serviços;

z) Instruir seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Fundação Renascer,
inclusive quanto ao cumprimento das normas internas e de segurançá e medicina do trabalho;aa) Os supervisores da contratada deverão, obrigatoriamente, inspecionar os postos no mínimo
uma vez por semana;

II - O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

a) Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde se fizerem
necessários os serviços;

b) Acompanhar e fiscalizar, a execução dos serviços;
c) Anotü em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução dos serviços

contratados' determinando o que for necessiírio à regularização das faltas ou inegularidades
observadas:

d) Efetuar o pagamento à contratada de acordo com o estabelecido no contrato.

A contratada deverá prestar garaniia contratual, no valor correspondente a 570
(cinco por cento) do valor anual do contrato, podendo optar por fiança-bancária, ,"go.o-!u.untiu ou
caução em dinheiro ou em rírulos da dívida pública, confórme-art. so i, tt e III da Lei8.66ã193.

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a secretaria de Estado doPlanejamento, orçamenro e Gestão poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à (ao) C0NTRATADA
(O) as seguintes sanções:

I - Advertência:

_ supennrendênciaceraldecomprascffi
bndcrcço: Rua Duque de Ca\ids n"j46 - Bairro São José _ CEp: 49.015-320 _ Aracaju/SE

. F ax: (0,tx7 9)-3226 -2246
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II - Multa, observados os seguintes limites máximos:

a) 0,3 7o (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o

valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre â etapa do cronograma físico de obras nào

cumprido;

b\ lO Vo (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não

cumprida, com o conseqüente cancelâmento da nota de empenho ou documento equivalente;

III - impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe pelo prazo

de até 5 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Administração

Priblica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação.

§ 1" O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada,

retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo conigida

monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do

efetivo recolhimento.

§ 2" A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a

partir do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o
cumprimento da obrigação.

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,

constituem motivos para rescisão do Contrato as situaçôes previstas nos artiSos 7'7 e'78, na forma do

artigo 79, da Lei n' 8.666/93.

§ l'- O presente Contrâto poderá ser rescindido, também, por conveniência

administrativa, a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação

judicial.

§ 2'- Na oconência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum

ônus recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2'do artigo 79

da l,ei n". 8.666193 e alterações.

RESCISÃO (AÍ. 55. inciso IX. da Lei n' 8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada

reconhece, de logo, o direito do Contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas no aÍigo
80, da tri n'. 8.666/93.

Supeúntendênciâ CeÍal de Compras Centralizâdas - SCCOSEPLAG
Endereço: Rua Duque de Caxias n'346 - Baino São José - CEP:49.015-320 - AracâjdsE
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